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UAALTEZASERENÍSSIMA,oGRÃO-PRÍNCIPEDOALTOEDOBAIXOXINGU,

DuquedeChalegreePríncipedeLourensia,BarãodeNoortax,etc.,nostermos

expressosnosartigos5º,caputeparágrafo1º,e6ºdaCartaConstitucional

Xinguara,emite-senamelhordedireito,opresenteDECRETO-LEINÚMERO04

de2022,cujoconteúdoéoquesegue:

CONSIDERANDOascondiçõesexpressasnotextodaCúpuladoArapujá,realizada

nodia06deMaiode2022,ehavendoanecessidadedecumprirfielmenteos

compromissostranscritosnasProvidênciasProtocolares,em observânciadoArtigo

1°ao7°deseutexto-base,DECRETAMOS:

Artigo1º.EfetivamosagoracomoLei,oArtigo7°dasProvidênciasProtocolaresda

CúpuladoArapujá,tornandooIgarapéAmbéeaIlhadoArapujácomoReservas

Ambientais,decaráterinviolável,proibindoaconstruçãooufomentaçãodeedifícios,

casas,apartamentos,edemaisobrasurbanas,além doimpedimentodacriaçãoe

fomentação ou qualqueroutro tipo detentativadeestabelecimento dedemais

micronaçõesouquaisquerorganizaçõesqueseafirmem comoEstado.

Parágrafo único.Efetivamoscomo garantia desta Lei,os Artigos 2°e 3°das

ProvidênciasProtocolaresdaCúpuladoArapujá,dandoplenospoderesaoEstadodo

Xinguparaousodaforçacontraquaisquerelementosdeviolaçãoterritorialdas

ditasReservasAmbientais,reservandoàsForçasArmadasImperiaiseReaisda

Karnia-Rutêniaaresponsabilidadedeproteção,comoacordadonoTratadodoAmbé

sobreaproteçãodasfronteirasmilitaresdoEstadodoXingu,além doesforço

diplomáticodosaliadosedemaisnaçõesamigasdoEstadodoXingu.

Artigo2º.O EstadodoXingucriaaZonaMarítimaXinguara,sendoelatodoo

caminhoporviasfluviaisnoRioXinguqueconectam oIgarapéAmbéem todaa

totalidadedesuafronteiraàIlhadoCapacete,etambém àumadistânciade20

metrosdacostadaIlhadoArapujáaoRioXingu,circundandotodaaIlha.AZona

MarítimaXinguaraseráomeioem queasForçasMarítimasdoEstadoatuarãoem

proteçãodasReservasAmbientais,sendoaprópriaZonaMarítima,umaReserva

AmbientalFluvial.

Parágrafoúnico.TodasasReservasAmbientaisserãodepropriedadeexclusivado

S



EstadodoXingu,esuaproteçãoseráderesponsabilidadedomesmo.

Artigo3º.OEstadodoXingureservaráparasíacapacidadedecriarumajurisdição

especialparaasReservasAmbientaismencionadasnesteDecreto-Lei,extendendo

suaZonadeInfluênciaparaosmesmos.

Publique-seecumpra-sefielmenteopresentedecreto-lei.

SuaAltezaSereníssima,

oGrão-PríncipedoAltoedoBaixoXingu.


